
PARECER Nº 4101, DE 2008

DA COMISSÃO DE ESPORTES  E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI   Nº  16, DE 2008


O presente projeto de lei, de autoria do Deputado Aloísio Vieira, propõe a inclusão no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, da Festa do Bom Jesus, que se realiza, anualmente, no mês de agosto , na região doVale do Paraiba, município de Silveiras. 


A propositura em referência permaneceu em pauta, nos termos regimentais,  no período de  14/02 a 20/02/2008, correspondente às 5ª a 9ª Sessões Ordinárias, sem receber emendas ou substitutivos.


Após o decurso desse prazo, o projeto de lei foi encaminhado à  Comissão de Constituição e Justiça, recebendo parecer favorável de seus membros, que acompanharam o entendimento de seu relator.



Em seguida, o processo foi encaminhado à Comissão de Esportes e Turismo, para a matéria ser analisada quanto ao mérito, cabendo a mim fazê-lo, nos termos do artigo 31, § 14 da XIII Consolidação do regimento Interno.


Analisadas as razões expostas pelo autor do projeto de lei sub examine, conclui-se que sua pretensão de inserir no Calendário Turístico do Estado a Festa do Bom Jesus, que se realiza no município de Silveiras,   é plenamente válida, visto contribuir para  o desenvolvimento do comércio e lazer daquela comunidade, considerados que são os festejos  uma manifestação popular, cultural e folclórica do Vale do Paraíba. 


Assim, por considerar bem estruturado  o Projeto de Lei nº 16, de  2008 e corretamente fundamentada sua justificativa, manifesto-me por sua aprovação. 

a) Celino Cardoso – Relator

Aprovada, conclusivamente, a proposição, conforme parecer favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33, do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 2-12-2008.

a) Luciano Batista – Presidente 

Edson Ferrarini – Vicente Cândido – André Soares – Celino Cardoso – Luciano Batista
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